
Camara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de mum ISO 9001 I SA 8000 I ISO 14001 

INDICAÇÃO N° 
- 

- 

1430/2024 is 
IND IFls: N°  0/ IProc. N°  /507/020c24, 

DISPÕE SOBRE ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTES NOS 
PONTOS DE ÔNIBUS DESTE MUNICÍPIO. 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne sua excelência interceder junto a secretaria 
competente, para que estude a possibilidade de providenciar acessibilidade para cadeirantes 
nos pontos de ônibus deste município. 

Plenário Vereador Wagih SI çs Nemer, 07 de maio de 2024. 

o Rod igues Alves 
Vere or 

Justificativa 

Justifico a presente propositura considerando que este Vereador foi procurado por 
portadores de necessidades especiais que residem em Barueri sugerindo a referida indicação, 
com intuito de melhorar a qualidade de vida dos usuários de transporte público. 

Considerando a praticidade do ponto, foi sugerido que seja transparente laterais 
para facilitar a visualização da chegada do ônibus e assim ficando protegidos da.c a, frio e 
sol, como na ilustra Ao: 
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Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de mum ISO 9001 I SA 8000 I ISO 14001 

Fls: N°  0 Q. 

Proc. N°  1503 /aooi 
É de interesse público que reveste -se essa iniciativa, posto isso, e convicto da 

pertinência e do grande alcance desta solicitação, certo de poder contar com a sua valiosa 
colaboração, desde já agradeço a atenção. 

Reiterando a indicação n°425/2023 do Vereador Hélio Junior. 
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